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PREFEITURA MIJl\TICIPAL DE SANTA LUZI."-D'OESTE

LEI COj\,JPLEjlfENTAR lV. iJ 0(;[;/99

Sumula : "A~JTOftll..'\o POiJER EXECUTIVO A
CONC'cl'i:ER ISENÇÃO li.r. TAXA.S PARA
!XECUÇAO DE OBRAS POPlJLARES E DA
OUTRAS Pl\.O'\lIDÊNCL'\S".

o Prefeito do Município de Santa Luzia
D'Oeste, Estãdõ de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, ex-vi Art 60 -
fi, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e
_l_~_" :_"-~" int\:'1'=' ::it.iuCilnla d t-egulu e.

LEI l\llJiI.UClPAL COMPLEMENTAR N" 008/99

Art. r' -Fica o Poder Executivo Autorizado
a conceder isenção de taxas para execução de obras, no (lue especuíca:

Parágrafo Único: - As taxas a que se refere
essa Lei são as constantes do artigo 132, item IV, e 154. item IlI, da Lei
Complementar lP002i97, de 16 de dezembro de 1997. - (Código Tributário /
Muni cipal)

Art, 2° Parti obtenção
benefício, deve o interessado requerer a isenção, apresentando
necessários e pertinentes <i (lbra ti ser executada.

Art. :F - A isenção deverá sei" concedida
pelo prazo determinado, correspondente a (03) três anos, (file poderá sei-
prorrogável CC.i!1 edição (tE: nova lei qü€ assim () defina,

Art. 4° - As medidas a Sef€il1 isentadas serão
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úiSPOSiÇO€S E.úi comrano.

Palácio Catarmo Cardoso, 28 de Maio de 1.999
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